
PREFEITURA DE

MONTE MOR

'lDispõe sobre autorização ao Poder Executivo pora suplementar Ficha no orçamento
Programa pora 2016 e dá outras providências,,.
(Autoria: Poder Executivo)

THIAGO GIATTI ASSIS, Prefeito do Município de Monte Mor. Estado de São paulo, no
uso de suas obrigações legais.
Faz saber que a câmara Municipal de Monte Mor aprovou e ele sanciona e promurga a
seguinte lei:

GOVERNO DE AçÃO

LEI N" 2252 ,de 27 de ianeiro de 2016

02.05.01 - Secretaria de Saúde
10.30r.2008.104 8 - Convênio Fundocamp - "Projeto Combate à Dengue,.
4490.52.00 - Eo ul entos e Material Permanente - F. 558 R$ 70.000.00

'ARTIGO 2o - O recurso necessário à abertura dos créditos de que trata o artigo 10 decorre da
seguinte dotação orçamentária:

Excesso de Arrecadação a apurar no valor de RI§ 70.000,00 (setenta mil reais).

ÂRTIGO 3o - Fica convalidado na Lei no l.g43ll3 - ppA e na Lei no 2.152il5 - LDO, o
valor do progama ou ação ora contemplado na presente Lei, bem como. passam a integrar as
planilhas que integram as leis retro=citadas.

ARTIGO 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUI\ICIPAL DE MONTE MOR,27 de janeiro de 2016.

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO RS 70.000,00

THI ASSIS
P crpal

Regis da em livro próprio, enviada ao Serviço Registral e Notarial de Monte Mor e
efixada em local de costume do Paço Municipal, na data supra.
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LI, CIA APARf, CIDA PERIIRA ALBRECHT
§ccngtária M unicipal de Administração,
Trâmito e Mobilidade Urbana

RIJA FRANCISCO GLICÉRIO, 3gg - CENTRO. MONTE MOR - SÃO PAULO

* 13-190-000 | CNPJ: 45.787.652 / 0001-s6 1TELEFONE (PABr): t9 3879-9000

ARTIGO l" - Fica o Poder Executivo de Monte Mor autorizado a incluir no orçamenlo
Fiscal e da seguridade social do Município referenre 2.016 Lei Mmicipal n" z.zzs áell ae
Novembro de 2.015 em favor do orgão e unidade orçamentária, ,. .iédito suprementar na
seguinte dotagão consignada sob número:


